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1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA

Sessão Extraordinária iniciada às doze horas e quarenta e sete minutos do dia cinco de maio de
dois mil e vinte e um. Comprovado o quórum regimental, o Presidente declarou, em nome de
Deus, aberto os trabalhos, com a presença dos vereadores: Acinemar Gonçalves Costa – Nema
(Presidente); Roberta Brito Schwerz Funghetto (Vice-Presidente); Welio Antonio da Silva –
Welio de Iraci Chegou (Primeiro-Secretário); Catia Rodrigues Silva (Segunda-Secretária); Filipe
Vilarins Lacerda (Terceiro-Secretário); Clesio Gomes Santana – Subtenente Clésio; Edmundo
Nunes Dourado – Mundim; Eliton de Paiva – Com de Paiva; Fernanda Martins de Lima –
Delegada Fernanda; Hermes Ferreira da Costa; Israel de Assis Alves – Índio de Assis; Joao
Batista Cordeiro Mororo Junior; Joelson Roberto Vaz Santiago – Joelson “Trovão”; Jucie Batista
do Nascimento – Ciê do Sacolão; Luziano Martins de Araujo; Marcos Goulart de Araujo –
Marquim Araujo; Shinayder Frederico de Melo Almeida – Professor Shinayder; Simone Dias
Ribeiro de Melo; e Valdson Jose da Silva. A Ata da Sessão anterior (31/03/21) foi lida e
aprovada sem ressalvas. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM 1ª FASE DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
Projetos de Lei Ordinária oriundos do Executivo – PL 18/20 que “Estabelece regras do Regime
Próprio de Previdência do Município de Formosa-GO, e Regulamento no âmbito municipal
questões urgentes pertinentes às alterações promovidas pela Emenda Constitucional n°
103/2019, e dá outras providências” foi aprovado por 14 votos favoráveis e 4 contrários (Vers.
Subtenente Clésio, Delegada Fernanda, João Batista e Ciê do Sacolão). Os Projetos: PL 11/21
que “Dispõe sobre recomposição dos vencimentos das tabelas integrantes do Anexo V da Lei
Municipal n° 054/01-SMG de 01/12/2001 - Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor Público,
na forma que especifica e dá outras providências”; PL 12/21 que “Altera o artigo 10 da Lei n°
171/03, de 13 de agosto de 2003, que dispõe sobre consignações em folha de pagamento dos
servidores públicos municipais e dá outras providências”; e PL 14/21 que “Ratifica protocolo de
intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para
combate à pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde” foram aprovados por 18 votos favoráveis. O PL 13/21 que “Autoriza desafetação de área
de uso comum do povo, e posterior alienação dos bens imóveis, e dá outras providências” foi
aprovado por 15 votos favoráveis e 3 contrários (Vers. Subtenente Clésio, Delegada Fernanda e
João Batista). O PL 16/21 que “Dispõe sobre alteração do anexo único da Lei n° 562, de 05 de
dezembro de 2019, e dá outras providências” foi aprovado por 14 votos favoráveis e 4
contrários (Vers. Subtenente Clésio, Delegada Fernanda, João Batista e Ciê do Sacolão). O PL
15/21 que “Dispõe sobre a Regulamentação e Distribuição dos Honorários advocatícios de
Sucumbência entre os advogados públicos do Município de Formosa/GO e dá outras
providências” foi retirado. PROJETOS EM 2ª e 3ª FASES DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Após a
consulta do Plenário e aprovação por 18 votos favoráveis, foi concedida a palavra na Tribuna
Livre à Sra. Suyenne Borges da Fonseca Teodoro, Presidente do Sinprefor, abordando o assunto:
Regime próprio de Previdência do Município de Formosa-GO. Emendas – A Emenda
Substitutiva 20/21, de autoria do Ver. Mundim, que “Altera o art. 4º do Projeto de Lei Ordinária
nº 18/20, de 5 de agosto de 2020, que “Estabelece regras do Regime Próprio de Previdência do
Município de Formosa-GO e Regulamenta no âmbito municipal questões urgentes pertinentes
às alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e dá outras providências”;
e Emenda Aditiva 23/21, também de autoria do Ver. Mundim, que “Acrescenta os cargos de
professor de braile e agente de serviços de higiene e alimentação ao anexo único do PL nº 16
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de 03 de maio de 2021, que Dispõe sobre a alteração do anexo único da Lei n.° 562, de 05 de
dezembro de 2019 e dá outras providências” foram aprovadas por 18 votos favoráveis. A
Emenda Modificativa 22/21, de autoria do Ver. Mundim, que “Realizada adequação da
nomenclatura do Anexo I do Projeto de Lei nº 11, de maio de 2021, que reestrutura as tabelas
integrantes do Anexo V da Lei Municipal nº. 054/01-SMG de 01/12/2001 – Plano de Cargos e
Vencimentos do Servidor Público, na forma que especifica e dá outras providências” foi
aprovada por 13 votos favoráveis, 4 contrários (Vers. Delegada Fernanda, Ciê do Sacolão,
Simone Ribeiro e Valdson Jose) e 1 abstenção (Ver. João Batista). A Emenda Aditiva 21/21, de
autoria do Ver. João Batista, que “Adiciona os parágrafos 1º, 2º e 3º ao art. 2º do Projeto de Lei
Ordinária do Executivo nº 18/20, de 05 de agosto de 2020, que “Estabelece regras do Regime
Próprio de Previdência do Município de Formosa-GO, e Regulamenta no âmbito municipal
questões urgentes pertinentes às alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº
103/2019, e dá outras providências” foi rejeitada por 11 votos contrários (Vers. Catia Rodrigues,
Mundim, Com de Paiva, Filipe Vilarins, Hermes Costa, Índio de Assis, Joelson “Trovão”, Luziano
Martins, Roberta Brito, Professor Shinayder e Wélio de Iraci Chegou) e 7 favoráveis. Projetos de
Lei Ordinária oriundos do Executivo: PL 18/20 que “Estabelece regras do Regime Próprio de
Previdência do Município de Formosa-GO, e Regulamento no âmbito municipal questões
urgentes pertinentes às alterações promovidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019, e dá
outras providências” foi aprovado por 13 votos favoráveis e 5 contrários (Vers. Subtenente
Clésio, Delegada Fernanda, João Batista, Ciê do Sacolão e Valdson Jose). Os Projetos: PL 11/21
que “Dispõe sobre recomposição dos vencimentos das tabelas integrantes do Anexo V da Lei
Municipal n° 054/01-SMG de 01/12/2001 - Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor Público,
na forma que especifica e dá outras providências”; PL 12/21 que “Altera o artigo 10 da Lei n°
171/03, de 13 de agosto de 2003, que dispõe sobre consignações em folha de pagamento dos
servidores públicos municipais e dá outras providências”; e PL 14/21 que “Ratifica protocolo de
intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para
combate à pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde” foram aprovados por 18 votos favoráveis. O PL 13/21 que “Autoriza desafetação de área
de uso comum do povo, e posterior alienação dos bens imóveis, e dá outras providências” foi
aprovado por 11 votos favoráveis, 6 contrários (Vers. Subtenente Clésio, Delegada Fernanda,
Hermes Costa, João Batista, Ciê do Sacolão e Valdson Jose) e 1 abstenção (Vera. Simone
Ribeiro). O PL 16/21 que “Dispõe sobre alteração do anexo único da Lei n° 562, de 05 de
dezembro de 2019, e dá outras providências” foi aprovado por 13 votos favoráveis e 5
contrários (Vers. Delegada Fernanda, João Batista, Ciê do Sacolão, Simone Ribeiro e Valdson
Jose). Áudio e vídeo da Sessão disponíveis nas Atas Eletrônicas nº 4/21 (CD e DVD) e no Sistema
de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL). Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença
de todos e declarou encerrados os trabalhos às dezessete horas e vinte e nove minutos. E, para
constar, eu, Welio Antonio da Silva (Primeiro-Secretário), lavrei a presente ata que depois de
lida e se aprovada será assinada pelos membros da Mesa Diretora.

┌ ┌ ┌

Presidente Vice-Presidente Primeiro-Secretário
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┌ ┌

Segundo-Secretário Terceiro-Secretário
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